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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 
 
 
 
Estamos submetendo à consideração dos nobres vereadores o presente Projeto de 

Lei, que visa a garantir cidadania aos moradores da localidade conhecida como Beco Um – 
Estrada Extrema –, denominando o logradouro como Rua Arlindo Polese. 

 
O senhor Arlindo Polese nasceu em 27 de fevereiro de 1923, no Município de 

Putinga, filho de Maria Dacás e Marcos Polese. Arlindo era neto de imigrantes italianos vindos 
de Câneva, região de Vêneto, Pordenone, no norte da Itália. 

 
Ainda jovem, trabalhou como tropeiro, transportando grãos em sacos no lombo de 

animais. Mais tarde, já com um caminhão, trabalhou transportando animais vivos para serem 
comercializados. Cursou o ginásio em Guaporé e prestou o serviço militar também nesse 
município. 

 
Em novembro de 1914, casou-se com Crotilde Rosa Vidaletti, com quem teve seis 

filhos: Clóvis, Clarice, Deoclécio, Arlete, Odete e César. Em 1948, iniciou, em Nova Bréscia, 
seu novo projeto: um comércio de secos e molhados e um moinho em que se fazia farinha de 
milho. Com instinto empreendedor, mas também muito solidário, instalou um dínamo junto ao 
moinho de água e fornecia energia elétrica para a comunidade local. Com os filhos estudando em 
escolas com regime de internato em dois municípios vizinhos, as despesas da família cresceram 
bastante, e, por isso, a família decidiu mudar-se para Porto Alegre, em busca de uma escola na 
qual seus filhos pudessem estar unidos. 

 
Mudando-se para a Capital, seu Arlindo dedicou-se ao comércio de veículos, mas 

a sua paixão mesmo era o comércio de gêneros alimentícios. Por isso, abriu seu primeiro 
armazém no Bairro Vila Nova, onde havia uma colônia de italianos, e, assim, ele poderia sentir- 
-se próximo a suas origens. Com o negócio prosperando, seu Arlindo trouxe parentes e amigos 
de sua cidade natal para trabalhar com ele e assim oportunizou a outras pessoas crescimento na 
no comércio de Porto Alegre. Com o espírito solidário, abrigava famílias vindas do interior que 
se tratavam na Santa Casa de Misericórdia da Capital. Visionário, teve o primeiro supermercado 
da Zona Sul de Porto Alegre. 

 
Na década de 1980, com quatro supermercados e com todos os filhos com 

formação superior, o senhor Arlindo e a dona Crotilde aposentaram-se e deixaram os filhos à 
frente dos negócios. Mesmo aposentado, seu Arlindo ainda dava consultoria gratuita àqueles que 
o procuravam para abrir o próprio negócio e, dessa forma, ficou conhecido como um grande 
administrador, investidor e incentivador das famílias. Faleceu em 7 de setembro de 2009, 
deixando a viúva e os seis filhos. 

 
Por ter sido uma pessoa que sempre levou o nome da nossa Capital para onde quer 

que fosse trabalhar, por ter sido um marido exemplar, um pai zeloso e um grande administrador, 
este vereador propõe denominar Rua Arlindo Polese o logradouro conhecido como Beco Um – 
Estrada Extrema. 
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Pelo acima exposto, contamos com o apoio deste Legislativo para a aprovação 
deste Projeto de Lei. 

 
Sala das Sessões, 23 de abril de 2014. 

 
 
 
 

VEREADOR DR. THIAGO 
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PROJETO DE LEI 
 
 
 

Denomina Rua Arlindo Polese o logradouro não 
cadastrado conhecido como Beco Um – Estrada 
Extrema. 

 
 
Art. 1º  Fica denominado Rua Arlindo Polese o logradouro não cadastrado 

conhecido como Beco Um – Estrada Extrema –, nos termos da Lei Complementar nº 320, de 2 
de maio de 1994, e alterações posteriores. 

 
Parágrafo único.  As placas denominativas conterão, abaixo do nome do 

logradouro, o seguinte dizer: Empresário. 
 
Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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